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COMUNICADO SEGRE/SEVESC TAU Nº 114/2025 

Data: 01/12/2025 

Tema: Fechamento do 4º Bimestre de 2025 

Assunto: Orientações e Prazos  

Interessado: Unidades Escolares – Rede Estadual/ Municipal e Privada 

Referência: Comunicado SUPLAN-DIMAV/COVESC, de 1º de dezembro de 2025 

 

A Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino da Unidade Regional de Ensino de Taubaté, 

no uso de suas competências e atribuições legais, conferidas pelo Decreto Estadual nº 69.665/2025, 

encaminha, a seguir, orientações referentes ao tema supracitado, para ciência e providências. 

📌 Fechamento do 4º Bimestre – 2025 

Considerando o fechamento do 4º bimestre, que ocorrerá de 08 a 12/12/2025, informamos que o 

sistema estará disponível, no perfil Professor, para lançamento de notas e frequência referentes ao 

último bimestre letivo. 

As notas do SARESP serão automaticamente incluídas no módulo Avaliação, compondo a média 

bimestral dos estudantes do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano). 

 

📅 Prazos e responsabilidades 

👩‍🏫 Professor 

• Realizar o lançamento da nota bimestral e das ausências compensadas até 12/12/2025. 

🏫 Gestão Escolar 

• Assegurar que os dados de frequência e os resultados das avaliações bimestrais e finais sejam 

disponibilizados em até 10 dias úteis após o encerramento do bimestre (15/12 a 30/12/2025). 

• Orientar as equipes escolares, acompanhar os prazos e monitorar os registros efetuados pelos 

docentes. 
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⚠️ Orientação às unidades escolares 

Solicita-se que as equipes gestoras reforcem às suas comunidades escolares a necessidade de 

cumprimento rigoroso dos prazos, uma vez que estes procedimentos impactam diretamente a vida 

escolar dos estudantes e a integridade dos registros oficiais. 

 

 

 

Aparecida Wânia dos Santos Rossi                              Ana Carolina de Andrade Campos 
          Chefe de Seção - SEVESC                                Chefe de Serviço – SEGRE 
 
 

 
 

Valéria Mara Rodrigues Coura dos Santos 
Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino 
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